ADITIVO CONTRATUAL Nº 08
Aditivo Contratual nº 08 do Contrato Original nº 82/2022, Edital de Tomada de Preços nº 17/2022, celebrado em 21 de novembro de 2022 entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO RS e a empresa HF CONSTRUÇÕES LTDA.



As partes acima qualificadas resolvem firmar termo de supressão ao contrato original com os seguintes termos:



CLÁUSULA I – Do preço (alteração da cláusula quarta).



Diante da informação expressa na justificativa anexa elaborada pela contratada e em virtude da memória de cálculo e solicitação de aditivo firmada pelo fiscal da obra, anuída tanto pela empresa quanto pelo Prefeito Municipal, as partes acordam a supressão de R$6.067,73 (seis mil e sessenta e sete reais e setenta e três centavos) do saldo contratual, em vista de que os itens 1.7 e 1.45 (3.3 e 9.8 respectivamente na memória de cálculo) não serão executados. Além do mais, o contrato está na eminência de expiração de prazo e não há mais interesse de ambas as partes em dar seguimento à relação contratual. 

               
 CLÁUSULA II – Das demais cláusulas



 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

                
 E assim, por estarem acordados, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes firmam o presente aditivo, em das vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, na presença de duas testemunhas, que será arquivado na Secretaria da Administração da Prefeitura Municipal de Planalto/RS, conforme estabelecido no art. 60 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.



Planalto/RS, 18 de agosto de 2023.

MUNICIPIO DE PLANALTO                                        HF CONSTRUÇÕES LTDA
                    Contratante                                                                 Contratado 

Testemunhas:

__________________________                 _______________________________ 

